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JC

A festa que marcou 
a história de Água Clara 
está de volta: Dias 13 e 14 
de Maio de 2022. 

Para abrir esse grande 
evento, dia 13 ficará mar-
cado pelo show da dupla 
João Bosco & Vinicius; 
além das pratas da casa, 
fortalecendo também o 
nosso cenário artístico.

Depois de quase dois 
anos sem a realização de 
eventos (carnaval e aniver-
sário da cidade), devido a 
pandemia da COVID-19, a 
Festa das Nações vem para 
exaltar a diversidade cul-
tural e gastronômica. 

Pensando na saúde da 
população, informamos 
que a realização do show 
dependerá exclusivamen-
te do controle do quadro 
pandêmico. Caso contrá-
rio, remarcaremos outra 
data. Não estamos dispos-
tos a realizar um evento 
desse porte com os casos 
de covid-19 em alta. Res-
ponsabilidade social em 

O prefeito Dr. Lúcio 
Costa assinou o termo 
de fomento celebrado en-
tre a Prefeitura de Santa 
Rita do Pardo e a Asso-
ciação Pestalozzi no valor 
de R$290.845,39, para o 
custeio das despesas nas 
melhorias educacionais 

no atendimento da edu-
cação especial no período 
de fevereiro a dezembro de 
2022. 

O termo visa à contra-
tação de professores para 
auxiliar no desempenho 
educacional dos alunos 
da Associação. Desde que 

assumiu a gestão o Prefei-
to Dr. Lúcio Costa ao lado 
de sua equipe tem mostra-
do comprometimento em 
atender as necessidades 
dessa instituição tão im-
portante para o nosso mu-
nicípio.

Márco de Freitas

A Prefeitura Municipal de Água Clara 
anuncia a retomada da Festa das Nações 

Prefeitura de Santa Rita do Pardo e 
Pestalozzi assinam termo de fomento

primeiro lugar. 
A Festa das Nações 

vem aí! E você cidadão 

Água-Clarense é nosso 
convidado mais que espe-
cial 
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Contatos:

Após reuniões com re-
presentantes das entidades 
empresariais de Três La-
goas, com intuito de pro-
mover o crescimento eco-
nômico de Três Lagoas, a 
Prefeitura publicou no dia 
(17) a alteração do anexo 
I do Decreto Municipal nº 
105/2021, que estabelece 
critérios e procedimentos 
para simplificação de regis-
tro e abertura de empresas 
que desenvolvem atividades 
de baixo e médio risco na 
cidade e outras providên-
cias.

O decreto 105/2021 é 
conhecido como Decreto 
da Liberdade Econômica 
foi promulgado com obje-
tivo agilizar e desburocra-
tizar o processo de abertu-
ra e alteração de empresas 
e consequente emissão de 
alvará de funcionamento. 
Agora, com a nova altera-
ção, publicada, no Diário 
Oficial da Associação dos 
Municípios de Mato Gros-
so do Sul (ASSOMASUL), 
edição Nº 3053, com data 
de 17 de março de 2022, 
espera-se beneficiar um nú-
mero maior de empresas, 
reclassificando as ativida-
des anteriormente especi-
ficadas (CNAE) como alto, 
para médio risco, visto que 

esta classificação garante 
a obtenção de um alvará 
provisório, o qual facilita 
o processo para regulari-
zação das demais licenças 
dentro do prazo legal.

REUNIÕES
Na última terça-feira 

(16), o Prefeito Angelo 
Guerreiro esteve reunido 
com representantes do se-
tor empresarial, Marcos 
Junior – Associação de ba-
res, hotéis e restaurantes 
(ABRASEL); Sueide Silva 
Torres – Sindicato do Co-
mércio Varejista; Eurides 
Silveira de Freitas – Sin-
dicato dos empregados no 
comércio de Três Lagoas, 
representando os contado-
res três-lagoenses – Romu-
lo Tabox, além do secretá-
rio municipal de Governo 
e Políticas Públicas (SE-
GOV)- Daynler Martins 
Leonel e a engenheira am-
biental  da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente 
e Agronegócio (SEMEA) – 
Cristiane Rocha. Na opor-
tunidade foram discutidos 
os últimos ajustes da alte-
ração e assinado o novo de-
creto 058/2022.

Responsável pelo de es-
tudos de enquadramento 
de risco realizado com os 
demais departamentos da 

prefeitura, Cristiane Rocha 
ressaltou que o Prefeito foi 
taxativo em solicitar que 
todas as demandas fossem 
analisadas e, as possíveis 
de atendimento fossem 
executadas com a devida 
presteza, pois entende a 
importância de fortalecer o 
comércio e o setor produti-
vo de Três Lagoas.

Marcos Junior, repre-
sentante da ABRASEL des-
tacou que o novo enqua-
dramento de risco atende 
as expectativas do setor e 
é um avanço no sentido de 
promover o crescimento 
econômico do Município 
por meio do empreendedo-
rismo.

ENTENDA O DECRE-
TO DE LIBERDADE ECO-
NÔMICA

A liberdade econômica 
foi instituída pelo Gover-

no Federal por meio da Lei 
13.874, de 20/09/2019, que 
entre outros direitos, isen-
tou da obtenção de Alvará 
de Funcionamento e de-
mais licenças municipais as 
atividades econômicas defi-
nidas como de baixo risco 
pela Resolução CGSIM nº 
51/2019.

O município de Três 
Lagoas, seguindo a pre-
visão legal federal, elabo-
rou legislação própria e 
em 22/01/2021 foi sancio-
nada a Lei Municipal nº 
3.712/2020 instituindo a 
liberdade econômica no 
âmbito do Município, regu-
lamentada em 22/01/2021 
pelo Decreto 105/2021, que 
além de prever o benefício 
da isenção de alvarás e li-
cenças municipais para ati-
vidades de baixo risco, ain-
da instituiu procedimento 

mais ágil para atividades 
enquadradas como médio 
risco, sendo que somente 
as atividades de alto risco 
ficariam sujeitas ao proces-
so tradicional de abertura e 
licenciamento. A legislação 
municipal também inovou 
analisando e enquadrando 
todos os CNAES (Cadas-
tro Nacional de Atividades 
Econômicas) existentes na 
atualidade e não apenas um 
grupo de atividades, como 
a legislação federal ou de 
outros municípios.

Em dezembro de 2021 o 
Prefeito atendeu represen-
tantes das entidades em-
presariais, juntamente com 
representantes dos departa-
mentos municipais respon-
sáveis pelo licenciamento 
de empresas, para ouvir as 
demandas e propostas do 
setor empresarial.

Como um dos resulta-
dos, foi realizada a revisão 
e reenquadramento de ris-
co de diversas atividades 
econômicas, principalmen-
te mudança de alto risco 
para médio risco, cujo pro-
cesso de abertura é mais 
ágil. Com a revisão e reen-
quadramento, o Município 
busca estimular o cresci-
mento econômico, a gera-
ção de empregos e a saída 

da informalidade.
O novo anexo, além 

de enquadrar o risco das 
atividades econômicas, 
reviu a exigência de licen-
ças municipais como Meio 
Ambiente, Vigilância Sani-
tária e Guia de Diretrizes 
Urbanísticas (que aprova a 
localização pleiteada para 
abertura de empresas). De 
modo que, estando tabela-
do, não há necessidade de 
realizar consulta em cada 
setor para verificar se a ati-
vidade necessita de licença 
ou é dispensada, diminuin-
do custos e tempo dos em-
presários.

PRÓXIMAS AÇÕES
O Município irá reali-

zar em breve capacitação 
e orientação destinada aos 
contadores, para a correta 
instrução dos processos de 
abertura de empresas, com 
objetivo de garantir a agi-
lidade que a legislação visa 
alcançar, assim como dará 
início a revisão dos pro-
cedimentos dos licencia-
mentos dos demais depar-
tamentos, para adequação 
aos direitos instituídos pela 
liberdade econômica, evi-
tando a existência de con-
flitos de normas no âmbito 
municipal.

Luisa Mas

Oração, falando de maneira geral, significa falar 
com Deus. Intercessão é vir a Deus em favor de ou-
tro. Toda intercessão é oração, mas nem toda oração 
é intercessão.

Através do profeta Ezequiel, o Senhor diz: “E bus-
quei entre eles um homem que estivesse tapando o 
muro, e estivesse na brecha perante mim por esta 
terra, para que eu não a destruísse; mas a ninguém 
achei” (Ez.22.30).

Esta é uma clara referência à intercessão.
Intercessão é o ato de pleitear por alguém, que no 

modo de ver de Deus tem o direito de fazê-lo, a fim 
de obter misericórdia para alguém que necessita.

A permanência da pessoa diante de Deus, qualifi-
ca ou desqualifica o intercessor potencial.

Intercessão é apenas um tipo de oração.
Mas ela é tão importante que Jesus mesmo é 

descrito como sendo um intercessor. Jesus Cristo 
"está à direita de Deus, e também intercede por nós 
(Rm.8.34).

Da mesma forma, o “Espírito Santo, segundo a 
vontade de Deus, intercede pelos santos” (Rm.8.27).

O Pai é claro, não é mencionado como intercessor 

porque é Ele a quem a intercessão é feita.
O intercessor se coloca face a face com Deus e face 

a face com Satanás.
É bom deixar bem claro que os intercessores não 

são manipuladores da vontade de Deus, no Antigo 
Testamento, podemos citar em Jeremias 15.1, dois 
exemplos de intercessores: “Ainda que Moisés e Sa-
muel se pusessem diante de mim, não seria a minha 
alma com este povo”, com isto Deus mostra que algu-
mas coisas Ele já estabeleceu concretamente.

Embora haja várias exceções, a grande maioria 

dos intercessores são pessoas discretas. Não gostam 
de estar na frente. Não desejam que seus nomes se-
jam conhecidos por todos.

Intercessores de alto nível precisam, eles mesmos, 
de ajuda intercessória durante períodos críticos.

A batalha espiritual na qual eles se encontram en-
gajados podem se tornar esmagadora.

Moisés, por exemplo, não seria capaz de interce-
der efetivamente por Josué sem a ajuda, que veio na 
hora certa, de Arão e Hur, enquanto lutava na batalha 
de Refidim. (Ex.17).

Intercessores tem seus altos e baixos. Tem os seus 
dias bons e seus dias maus. Podem sair da poderosa 
experiência no alto da montanha e mergulhar para 
dentro do vale.

Um dos papéis dos líderes é entender isto e guiá-
-los através dos períodos de dificuldades, do mesmo 
modo como eles fazem.

A sua recompensa é o seu íntimo relacionamento 
com o Pai. Mais do que a maioria dos cristãos o faz, 
eles experimentam a plenitude do amor de Deus dia 
a dia.

Por Litrazini

Prefeitura publica alteração do Decreto da Liberdade Econômica 
reclassificando atividades econômicas do CNAE

A importancia da Intercessáo
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Museu Municipal Helena Meirelles promove exposição "Arte & Mãos"
A Prefeitura de Bata-

guassu, através da Secreta-
ria Municipal de Esporte, 
Lazer, Cultura e Turismo 
em parceria com o Centro 
Cultural e Museu Munici-
pal "Helena Meirelles" reali-
za de 22 a 31 de março, a ex-
posição de artesanato "Arte 
& Mãos".

A abertura da ativida-
de será realizada às 9 horas 
(horário de Brasília) e con-
tará com a participação dos 

alunos Ana Beatriz Barroso, 
Maria Vitória de Almeida 
Lira Patrone e Lavínia Cruz, 
da Oficina da Música, com 
apoio do professor Edival 
Sena.

De acordo com a co-
ordenadora municipal de 
Cultura, Cida Meira, a ini-
ciativa visa divulgar o tra-
balho dos artesãos locais, 
valorizando os profissionais 
especialmente devido a pas-
sagem do dia 19 de março, 

data em que se comemorou 
o Dia do Artesão. A exposi-
ção também visa celebrar o 
mês das mulheres.

Cida explica que os ar-

tesãos interessados em par-
ticipar da atividade podem 
obter mais informações so-
bre a exposição no Museu 
Municipal "Helena Meirel-

les". O atendimento é desen-
volvido de segunda a sexta-
-feira, das 8 às 12 horas; e 
das 14 às 17 horas. Infor-
mações também no Centro 
Cultural (rua São Francisco 
de Assis, 389, bairro Jardim 
São Francisco) pelo telefone 
(67) 3541-2122.

SERVIÇO
A Exposição de Artesa-

nato "Arte & Mãos" estará 
aberta à população de 22 a 
31 de março.

O Museu Municipal 
"Helena Meirelles" fica loca-
lizado na rua Ribas do Rio 
Pardo, 376, Centro, próxi-
mo ao Fórum e funciona de 
segunda a sexta-feira, das 8 
às 12 horas; e das 14 às 17 
horas (horário de Brasília).

Exposição será aberta 
amanhã, dia 22 de março, 
às 9 horas, no Museu Mu-
nicipal.

Bianca Lima

Há 35 anos Brasilândia 
era elevada ao status de Co-
marca. Criada seis meses an-
tes através da Lei nº 664/86, 
sua instalação deu-se em 11 
de março de 1987, e abrangia 
a jurisdição dos municípios 
de Brasilândia e Santa Rita 
do Pardo. Datas simbólica 
como estas, hoje estão fora de 
moda, mas naqueles tempos 
a população ainda devotava 
respeito e altivez a estes feitos 
de natureza cívica e marcos 
de cidadania.

Na ocasião a prefeita da 
época, Neuza Paulino Maia 
fez questão de publicar um 
Informativo contendo o his-
tórico do município de Bra-
silândia redigido pelo então 
vereador professor José Cân-
dido da Silva e o secretário 
bacharel Anísio de Almeida 
Borges. Assim prefaciou a 
prefeita esta obra: Me junto 
aos nossos munícipes para 
expressar toda a gratidão às 
autoridades constituídas do 
estado por ver concretizado 
um velho sonho do povo da 
minha terra. A Cidade Espe-
rança de ontem tornando-se 
uma realidade. Brasilândia 
agora é uma Comarca! Com 

trabalho, humanismo e dedi-
cação.

Desde a instalação da Co-
marca até 1995, por 8 anos, a 
sede do Poder Judiciário em 
Brasilândia – o Fórum da Co-
marca – funcionou em prédio 
alugado ou cedido pelo poder 
público na Alameda Arthur 
Höffig, nº 839, no centro da 
cidade. Ofício de historiador, 
lá encontramos o pesquisador 
cotejando amarelados extra-
tos de contrato, entre os anos 
1993 e 1994, perseguindo os 
rastos da locação de um imó-
vel comercial de alvenaria, de 
propriedade da senhora Cle-
onice Ferreira de Souza que 
o cedia para a instalação do 
Fórum.

Foi nesta época que o so-

nho da Justiça de Brasilândia 
de possuir o prédio próprio 
de seu Fórum se concretizou. 
E quem carregou nas mãos o 
mérito desta obra, sem dúvi-
da, foi a prefeita Neuza Pau-
lino Maia que no ano de 1995 
anunciou a sua construção 
com recursos de 50% do Es-
tado e 50% de contrapartida 
do Município, anunciava eu-
fórico o editor Jamil Fernan-
des em seu pioneiro Jornal de 
Brasilândia.

Durante a cerimônia de 
instalação da Comarca de 
Brasilândia, o nome de Julião 
de Lima Maia (in memoriam) 
foi lembrado por sua esposa, a 
alcaide local: Acreditar nesta 
terra quando poucos acredi-
taram. Sonhar com uma cida-

de esperança quando poucos 
sonharam. Aqui deixei o cer-
ne da esperança por acreditar 
que: 'a árvore morre, mas o 
cerne sempre fica para reali-
zar os sonhos dos seus ante-
passados'.

A criação da Comarca foi 
o impulso para a construção 
da nova sede do Poder Judi-
ciário que Brasilândia preci-
sava. Não faltaram também 
os políticos do Estado que 
sempre estiveram presentes 
ao longo dos anos em cada 
administração. Uma rápida 
digressão histórica e lá en-
contramos uma correspon-
dência do então deputado es-
tadual Valdomiro Gonçalves, 
líder do PTB e do governo 
Pedro Pedrossian, dirigida ao 

desembargador Claudionor 
Miguel Abss Duarte reivin-
dicando a construção de uma 
sede para Brasilândia que não 
fosse acanhada e imprópria a 
destinação que lhe está sen-
do conferida, assinalava na 
época. Informava ainda que a 
prefeita local estaria disposta 
a doar o terreno e participar 
com a mão de obra para a 
construção do prédio para o 
Fórum daquela ‘ridente’ [ale-
gre] e próspera comarca.

O prédio do Fórum foi 
inaugurado no dia 24 de no-
vembro de 1995, às 10 horas 
da manhã na presença de vá-
rias autoridades do Município 
e do Estado, tendo à frente o 
juiz de direito Dr. José Berlan-
ge Andrade que disse: a nova 
casa do Fórum é um prédio 
funcional, adequado a nossa 
realidade, e isto só é possível 
graças ao esforço conjunto de 
Prefeitura Municipal e Tribu-
nal de Justiça que não medi-
ram esforços para a conclusão 
da obra que oferecerá conforto 
à comunidade que necessitar 
dos serviços oferecidos pelo 
Judiciário local.

Durante os 35 anos de 
existência da Comarca, mar-

cos jurisdicionais foram 
plantados no regramento da 
ordem e da justiça na região. 
Até o ano de 2015 podiam ser 
contabilizados mais de uma 
dezena de Juízes, Promotores 
de Justiça, Defensores Públi-
cos e Serventuários da Justiça 
na Vara Única de 1º Entrância 
que Brasilândia galgou e ser-
viços jurisdicionais que pode 
oferecer a seus cidadãos.

Nesta trajetória a nova 
Comarca colecionou sobejos 
motivos para comemorar. 
Sobretudo o pioneirismo de, 
a partir de 1991 ter somado 
esforços com a comunidade 
e ter implantado o Conselho 
Tutelar. e, dois anos depois, 
ter implantado o Juizado de 
Pequenas Causas, garantin-
do o atendimento aos mais 
carentes onde a instrumen-
talidade do processo é singe-
la dispensando a presença de 
advogado para decisões das 
audiências de conciliação. E 
tantos outros ganhos que se-
dimentaram de vez os tênues 
caminhos da justiça e do di-
reito nesta Cidade Esperança.

Brasilândia, 11 de março 
de 2022.

Por Carlito Dutra

Instalação da Comarca completa 35 anos

Somando esforços para 
atender a população do 
Distrito de Nova Porto 
XV e Retas, o prefeito de 
Bataguassu Akira Otsubo 
esteve acompanhando o 
conserto de um poço que 
há anos estava inoperante. 
Akira determinou a pro-
moção de melhorias na 
rede de abastecimento de 
água potável na Reta A-2. 
A iniciativa beneficiará em 
torno de 42 famílias resi-
dentes na área.

O ato de lançamento 
das melhorias foi realiza-
do na quinta-feira, dia 17 
de março e contou com a 
presença do prefeito além 
de moradores da comuni-
dade.

O prefeito comentou 

que os moradores da re-
gião possuíam uma de-
manda quanto a falta de 
abastecimento de água na 
área.

"A administração mu-
nicipal foi procurada pelos 
moradores da Reta A-2, 
que buscavam há anos re-
solver essa situação da fal-
ta de água. Prontamente 
iniciamos o trabalho para 
garantir que nenhum mo-
rador da região ficasse sem 
água tanto para consumo 
como para produção de 
local (agricultura e pecuá-
ria, por exemplo)", disse o 
prefeito.

O subprefeito do 
Distrito de Nova Por-
to XV, Euzébio Businaro 
Varaldo(Binha) explicou 

que o poço que estava ino-
perante atende os morado-
res de forma coletiva e fica 
próximo a Fazenda Mati-
nha. Ele foi instalado em 
meados dos anos 1997, po-
rém, havia a necessidade 
do conserto da bomba do 
motor do poço e a substi-
tuição de mangueiras por 
canos para a oferta de água 
potável no local.

"As mangueiras com 
o passar dos anos ficaram 
degradadas e houve a ne-
cessidade da substitui-
ção além do conserto da 
bomba do poço. Estamos 
trabalhando e ouvindo as 
demandas dos municípes 
que residem no Distrito de 
Nova Porto XV e Retas e 
levando as reivindicações 

à administração municipal 
para garantirmos a resolu-
ção dos problemas o mais 
rápido possível".

Para as melhorias, fo-
ram adquiridas 770 barras 
de cano além de realizado 
serviços de melhoria na 
bomba do motor do poço 
para garantir melhor va-
zão da água. Serão em 
torno de 4.800 metros de 
melhorias. Os serviços já 
foram iniciados.

Quanto aos investi-
mentos, em torno de R$ 
65 mil foram gastos para 
aquisição dos canos e ou-
tros materiais necessá-
rios para os serviços; e R$ 
5.356,00 para o conserto 
da bomba.

O presidente da Asso-

ciação da Reta A-2, Gil-
berto Cézar Faria, agrade-
ceu ao prefeito Akira pelo 
apoio prestado com rela-
ção as melhorias. "Tive-
mos uma reunião no ano 
passado e já conseguimos 
esse apoio. Nossa comu-
nidade só tem a agradecer 
pela realização desse in-

vestimento", declarou.
Acompanharam o iní-

cio dos serviços, os secre-
tários municipais de Obras 
e Infraestrutura, Everson 
Renan Magalhães e do se-
cretário municipal de De-
senvolvimento Econômi-
co, Urbano e Rural, Mário 
Miguel.

Com atenção especial do prefeito Akira, água chega aos moradores da 
Reta A-2 que há anos sofriam com problema de desabastecimento
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Construção de fábrica da Suzano segue 
cronograma e já transforma realidade de 

Ribas do Rio Pardo

Município de Santa Rita do Pardo - MS

Maior investimento 
privado em Mato Gros-
so do Sul, a construção 
da fábrica de celulose em 
Ribas do Rio Pardo segue 
o ritmo de investimentos 
previsto no cronograma 
e deverá empregar 10 mil 
funcionários em abril de 
2023. A informação foi 
repassada ao governador 
Reinaldo Azambuja nesta 
quinta-feira (17) pelo pre-
sidente da Suzano, o CEO 
Walter Schalka, e pelo di-
retor Luis Bueno.

Além da geração de 
empregos, Governo do 
Estado e Suzano têm um 
compromisso de investi-
mentos em diversas áreas 
em Ribas do Rio Pardo, 
como saúde, educação, 
infraestrutura logística e 
segurança pública. “Ri-
bas do Rio Pardo vive um 
crescimento econômico 
com a instalação dessa fá-
brica e, para absorver todo 
esse investimento, vamos 
continuar estruturando 
as áreas, asfaltando a MS-
338 e a estrada da usina, 
construindo novas salas 
de aula, entregando via-
turas para a Polícia Mili-
tar e investindo no Corpo 
de Bombeiros Militar. Já a 
ampliação da área de saú-
de vai contar com a cons-
trução de um hospital 
pela Suzano e a estrutura-
ção pelo governo”, contou 
Reinaldo Azambuja. 

O secretário Jaime 
Verruck, de Meio Am-

biente, Desenvolvimen-
to Econômico, Produção 
e Agricultura Familiar, 
afirmou que os investi-
mentos da Suzano con-
solidam o Estado como 
maior produtor e expor-
tador de celulose do País. 
“Mato Grosso do Sul é o 
primeiro do País já em ex-
portação de celulose. Nós 
representamos 27% das 
exportações de celulose 
e com o investimento em 
Ribas nós vamos manter 
esse posicionamento no 
ranking nacional”, disse.

Reinaldo Azambu-
ja também apresentou à 
Presidência da empresa o 
projeto de revitalização da 
Malha Oeste, que poderá 
ser importante para o es-
coamento da celulose. A 
construção da nova fábri-

ca de celulose da Suzano 
em Ribas do Rio Pardo re-
presenta um investimento 
de R$ 19,3 bilhões, sendo 
R$ 14,7 bilhões na parte 
industrial e R$ 4,6 bilhões 
nas atividades florestais, 
na estrutura logística e 
em outras iniciativas pre-
vistas em projetos dessa 
natureza. 

O complexo entrará 
em operação no segundo 
semestre de 2024. Duran-
te o pico de construção 
da unidade, devem ser 
gerados aproximadamen-
te 10 mil empregos dire-
tos, além de milhares de 
empregos indiretos. De-
pois de concluída a obra, 
a nova fábrica empregará 
cerca de 3 mil pessoas en-
tre colaboradores próprios 
e terceiros. 

Referência mundial na 
fabricação de bioprodutos 
desenvolvidos a partir do 
eucalipto, a Suzano afir-
ma que o projeto Cerra-
do é o mais eficiente da 
companhia em função 
do baixo nível de emissão 
de carbono previsto após 
o início de operação. A 
capacidade de produção 
após o início das opera-
ções será de 13,45 milhões 
de toneladas de celulose e 
1,4 milhão de toneladas de 
papéis por ano.

Também participou 
da reunião com a Suzano 
o secretário de Estado de 
Governo e Gestão Estraté-
gica, Eduardo Rocha.

Paulo Fernandes, Sub-
com

A construção da nova fábrica de celulose da Suzano em Ribas do Rio Pardo 
representa um investimento de R$ 19,3 bilhões,
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 056/2022, DE 21 DE MARÇO DE 2.022.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESCOLARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SANTA RITA DO PARDO- MS, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pelos artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e 
artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem como Lei Orgânica 
Municipal, e demais dispositivos legais; e, 
Considerando a Constituição Federal de 1988, nos artigos 206 e se-
guintes; 
Considerando a Lei Nacional Nº 9.324, de 20 de dezembro de 1996; 
Considerando a Lei Federal Nº 9.503/97 – Código de Trânsito Bra-
sileiro;
Considerando a Lei Estadual Nº 5.146, de 27 de dezembro de 2017, 
que “estabelece as diretrizes e as normas gerais sobre o acesso ao 
transporte escolar pelos alunos da Rede Estadual de Ensino, residentes 
na zona rural, e institui o Programa Estadual de Transporte Escolar de 
Mato Grosso do Sul (PTE-MS)”;
Considerando o Termo de Cooperação Mútua do Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul, Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN – MS;
Considerando a importância e relevância da questão do transporte de 
escolares e a necessidade de que os veículos destinados a esta finali-
dade sejam facilmente identificados e vistoriados na forma da regula-
mentação vigente; e
Considerando a necessidade de regulamentação do transporte coletivo 
escolar, com o objetivo de propiciar a adequada prestação do serviço, 
bem como garantir bem-estar e segurança aos seus usuários, na medi-
da em que o veículo automotor de transporte coletivo escolar atende 
predominantemente a menores;
DECRETA:
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I. Serviço de Transporte Escolar: O transporte de estudantes da pré-es-
cola ao Ensino Médio, matriculados em estabelecimento de ensino de 
Santa Rita do Pardo – MS, realizado em veiculo adequado e conduzido 
por condutor devidamente credenciado para a atividade;
II. Contratada: pessoa jurídica ou física, detentora de permissão para a 
exploração do serviço de Transporte Escolar;
III. Condutor: motorista profissional, devidamente credenciado para 
exercer a atividade de condução de veiculo escolar;
Art. 2º. O Transporte Escolar será prestado com base no princípio da 
igualdade da igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola em observância ao art. 206 da Constituição Federal e de acordo 
com o estabelecido nas normas que regulamentam a atividade, bem 
como deste Decreto.
Art. 3º. A concessão da permissão para o Transporte Escolar e do cre-
denciamento para o exercício das atividades de condutor e monitor, 
é conferida pelo Coordenador de Divisão de Transporte Escolar Mu-
nicipal.
CAPITULO II
DAS CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
Art. 4º. Poderá ser concedida permissão para o serviço de Transporte 
Escolar a:
I. Motorista profissional autônomo;
II. Empresa individual ou coletiva, formalmente constituída e registra-
da no Município de sua sede, bem como que atenda às especificações 
neste Decreto.
III. Estabelecimento de ensino.
Art. 5º. A concessão de permissão para a exploração de serviço de 
Transporte Escolar será expedida pela Secretaria de Educação Cultura 
Esporte e Lazer SECEL, se cumpridas as seguintes formalidades:
I. Para empresa individual ou sociedade empresarial:
a) Estar legalmente constituída como firma individual ou coletiva;
b) Dispor de sede ou escritório em Santa Rita do Pardo – MS, e veícu-
los Emplacados no Município de Santa Rita do Pardo – MS.
c) Dispor de área apropriada para estacionamento de veículos
d) Ser proprietário do veículo;
e) Possuir inscrição no Cadastro Econômico Municipal de Alvará e 
localização;
f) Possuir Certidão Negativa com as Fazendas Federal, Estadual e Mu-
nicipal, bem como Previdenciária INSS e FGTS, no caso de empresa;
g) Firmar compromisso e termo de responsabilidade de que o veículo 
utilizado para o Transporte Escolar será conduzido por condutor cre-
denciado e monitor para esse fim.
h) Será obrigatória a apólice de seguro dos condutores e passageiros;
I) Será obrigatória a contratação de Monitor para o acompanhamento 
de crianças e jovens;
J) Será obrigatório os veículos estarem dotados de todos os itens de 
segurança estabelecidos pela legislação vigente do Código de Trânsito 
Brasileiro como cintos em todos os assentos, cadeirinhas ou assentos 
de elevação (booster) como dispositivo de retenção para Transporte 
de crianças com até sete anos e meio de idade nos veículos de trans-
porte escolar, conforme normas do CONTRAN e outros, ressaltando 
que as cadeirinhas ou assentos de elevação são obrigatórios a partir 
de 1º de fevereiro de 2017 conforme Resolução CONTRAN nº. 562 
de 27/10/2015.
II. Para o estabelecimento de ensino:
a) Cumprir o disposto nas letras anteriores para empresa individual 
ou coletiva:
III. Para motorista profissional e autônomo:
a) Ser maior de 21 anos;
b) Estar habilitado na categoria D;
c) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial 
para transporte de alunos;
d) Estar aprovado em curso de Condutor de Transporte Escolar, efetu-
ado pelo departamento Estadual de Trânsito – DETRAN;
e) Apresentar declaração de residência no Município;
f) Apresentar, previamente, certidão negativa do registro de distribui-
ção criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores, junto as Justiças Federais e Estaduais; Reno-
vável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva 
concessão ou autorização (SECEL).
g) Apresentar fotocópia da Cédula de identidade, CNH categoria “D”, 
CPF e Titulo de Eleitor;
h) Possuir inscrição no cadastro do ISSQN do Município.
IV. Para monitor:
a) Ser maior de 18 anos;
b) Ter como nível de escolaridade mínima o ensino médio;
c) Apresentar declaração de residência no Município;
d) Apresentar fotocópia da Cédula de identidade, CPF e titulo de Elei-
tor.
e) Apresentar, previamente, certidão negativa do registro de distribui-
ção criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo estupro e 
corrupção de menores, junto às justiças Federais e Estaduais; Renová-
vel a cada ano junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 
ou autorização (SECEL).
Art. 6º. O contratado somente poderá ceder seu veículo em regime de 
colaboração ao condutor, após preencher as formalidades legais.
Art. 7º. Serão cadastrados, no Máximo, 02 (dois) condutores por ve-
ículo.

Parágrafo Único. Tratando-se de empresa, o condutor cadastrado po-
derá conduzir todos os veículos da mesma.
Art. 8º. Para cumprimento deste Decreto o Município será responsável 
pelo transporte de estudante apenas nos traçados tidos como linhas 
mestras.
§ 1º São consideradas linhas mestras aquelas que não disponham de 
colchetes e porteiras.
§ 2º Os responsáveis pelo estudante, se responsabilizará pelo trans-
porte deste, dos acessos secundários e das propriedades privada até as 
linhas mestra observada a regra disposta no § 3º deste artigo.
§ 3º No trajeto definido para a realização do transporte, somente será 
admitido que o veículo trafegue, fora dos limites das linhas mestras, 
nos casos em que o estudante resida a uma distância superior a 03 
(três) quilômetros do traçado principal ou possua alguma deficiência.
§ 4º Naquelas localidades de difícil aceso os veículos que percorrerem 
as linhas da zona rural até as unidades de ensino poderão transportar 
também os professores e servidores administrativos desde que consta-
tada a vaga no veículo e que não resulte em prejuízo para o transporte 
de alunos. 
Art. 9º. Os estudantes deverão permanecer durante o transporte, por 
um período máximo de 04 (quatro) horas dentro do veículo, compre-
endidos os trajetos de ida e volta.
Art. 10. Os casos de excepcionalidade, assim detectados pelos Municí-
pios, com provocação dos Conselhos Tutelares, serão resolvidos pelos 
respectivos Chefes do Executivo, ouvido, em cada caso, a Secretaria 
de Educação Cultura Esporte e Lazer, no âmbito do peculiar interesse, 
sempre em benefício do aluno. 
Art. 11. Quando ocorrer a necessidade de transporte de alunos de mu-
nicípios limítrofes, em razão da menor distância, os municípios inte-
ressados compensar-se-ão, mediante ajuste prévio. 
Art. 12. O transporte de alunos das APAE (Associação de Pais e Ami-
gos de Excepcionais) ou Pestallozi, ou ainda, entidade análoga, será 
tratado mediante acordo entre o Município e a entidade, com respeito 
aos direitos constitucionalmente garantidos relativamente à educação 
especial. 
CAPITULO III
DOS CURSOS PARA FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE 
TRANSPORTE ESCOLAR
Art. 13. A capacitação para condutores de transporte escolar será efetu-
ada pelo DETRAN_MS ou empresas credenciadas em épocas e locais 
por estes determinados.
Art. 14. A SECEL deverá realizar treinamentos de atualização da legis-
lação e relações interpessoais para maior qualificação do profissional.
Art. 15. O candidato a condutor de veículo de Transporte Escolar de-
verá atender aos seguintes requisitos:
I. Ser maior de 21 (vinte e um) anos;
II. Ser habilitado na categoria D.
III. Ser submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para 
transporte de alunos.
IV. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou serem 
reincidentes em infrações médias durante os doze (12) últimos meses;
V. Ser aprovado em curso especializado nos termos da regulamentação 
do CONTRAN.
VI. Cumprir todos os regulamentos vigentes que sejam condição para 
a formação de condutor de transporte de escolares.
CAPITULO IV
DOS VEÍCULOS PARA O SERVIÇO
Art. 16. Os veículos destinados ao Transporte de Escolares somente 
poderão realizar a atividades com autorização emitida pelo DETRAN-
-MS
Art. 17. Para o serviço de Transporte Escolar, poderá ser utilizado ve-
ículo automotor próprio e aprovado para esta finalidade, atendendo 
ainda às seguintes exigências:
I. Autorização e vistoria de Aprovação pelo DETRAN / MS;
II. Possuir assentos almofadados e afixados na parte intermediária do 
veículo;
III. Os veículos devem de estar dotados de todos os itens de segurança 
estabelecidos pela legislação vigente do Código de Trânsito Brasileiro 
como cintos em todos os assentos, cadeirinhas ou assentos de elevação 
(booster) como dispositivo de retenção para Transporte de crianças 
com até sete anos e meio de idade nos veículos de transporte escolar, 
conforme normas do CONTRAN e outros, ressaltando que as cadei-
rinhas ou assentos de elevação são obrigatórios a partir de 1º de feve-
reiro de 2017 conforme Resolução CONTRAN nº. 562 de 27/10/2015.
IV. Conter, na parte traseira e nas Laterais de sua carroceria, em toda 
a sua extensão, uma faixa horizontal, na cor amarela, na proporção 
exigida pela lei, na qual se inscreverá o dístico “ESCOLAR”;
V. Dispor de equipamentos e dispositivos internos de proteção e segu-
rança, definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
VI. Possuir portas de acesso com degraus ajustados para crianças e 
saídas de emergência em ambos os lados (ônibus e micro-ônibus);
VII. Conter, na parte interna da porta, sua identificação com o numero 
do alvará e do veículo;
VIII. Ter afixadas no teto 04 (quatro) lanternas, sendo 02 (duas) na par-
te dianteira de cor amarela e 02 (duas) na parte traseira de cor verme-
lha, que deverão estar ligadas quando estiver transportando escolares, 
conforme Art. 136 do CTB.
IX. Possuir cronotacógrafo,
Art. 18. O numero de passageiros será fixado conforme a especifica-
ção do veiculo ou pelo Coordenador de Divisão de Transporte Escolar 
Municipal, através de Portaria, levando-se em consideração o espaço 
físico, a disponibilidade e tipo de veículo.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será permitido o Transporte de 
Escolar sobre a parte do veículo onde se localiza o motor.
Art. 19. A vistoria semestral ou em periodicidade definida pela lei ou 
pelo órgão fiscalização, será realizada pelo DETRAN-MS.
§ 1º -Na vistoria será verificado se o veículo atende as exigências des-
te Decreto e do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), especialmente 
quanto à segurança, conforto e aparência.
§ 2º -Ao veículo aprovado na vistoria será fornecido um selo a ser 
fixado à vista do usuário, no qual constarão, além dos dados do veículo 
e do contratado, a data da vistoria e validade.
§ 3º-Em caso de acidente, o contratado deverá comunicar o ocorrido 
ao Coordenador de Divisão de Transporte Escolar, mediante a apresen-
tação do Boletim de Acidente de Trânsito – BOAT, e após reparos, o 
veículo deverá ser vistoriado pelo DETRAN-MS.
CAPITULO V
AUTORIZAÇÃO
Art. 20. A autorização para exploração do serviço de transporte esco-
lar será expedida pelo Coordenador de Divisão de Transporte Escolar 
Municipal, e posteriormente encaminhado para a vistoria do DETRAN 
- MS.
Art. 21. A autorização de tráfego e o documento que condiciona a utili-
zação do veículo para prestação de serviço definido neste Decreto será 
concedida em caráter provisório.
§ 1º- A autorização terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser re-
novada a critério do Coordenador de Divisão de Transporte Escolar 
Municipal, após a realização da vistoria e dos cursos efetuados pelo 
DETRAN / MS.
§ 2º- A cassação da autorização poderá ocorrer a qualquer tempo, 
quando se configure a infração da contratada às normas em vigor, 
assegurando-lhe ampla defesa.
CAPITULO VI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 22. Fica o Coordenador de Divisão de Transporte Escolar Muni-
cipal responsável em fazer uma vistoria previa nos veículos de Trans-
porte Escolar do Município, 15 (quinze) dias antes da vistoria oficial 
do DETRAN-MS.
Art. 23. A fiscalização será exercida sobre o contratado, o condutor, o 
veículo e a documentação obrigatória.
Art. 24. O veículo considerado sem condições de tráfego pela vistoria 
será recolhido ao pátio do DETRAN / MS e terá sua autorização de 
tráfego apreendida.
§ 1º - O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável a cri-
tério do DETRAN / MS, para colocar seu veículo em condições de 
tráfego.
§ 2º - Findo o prazo previsto e não cumpridas as exigências, será cas-
sada a respectiva autorização.
Art. 25. O Coordenador de Divisão de Transporte Escolar Municipal 
cassará, imediatamente, o registro de qualquer profissional da catego-
ria, comprovado estado de embriagues ou sob efeito de qualquer outra 
substância tóxica, bem como o cometimento de crimes em serviço sem 
prejuízos das sanções penais e cabíveis.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. È permitido ao veículo da categoria Transporte Escolar, ser-
viço de transporte em eventos especiais de final de semana ou férias 
escolares.
Art. 27. Os casos omissos neste Decreto serão decididos pela Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer (SECEL), respei-
tados os limites da Legislação Municipal em Vigor.
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas quaisquer disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, aos 21 de março de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
FERNANDA MARTINS FAUSTINO DE LIMA ALMEIDA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
– SECEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2022
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através de seu Secretário 
Municipal de Administração e Governo, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº10/2022, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para prestação de Serviços de Limpeza Pública 
para atender a Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente eDesen-
volvimento Econômico - SEIMADE, do Município de Santa Rita do 
Pardo – MS, conforme condições e exigências do Edital, Termo de 
Referencia e demais anexos.
Data de Abertura:04/04/2022 as 09:00 horas(Horário Oficial de Bra-
sília). 
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transpa-
rência do Município www.santaritadopardo.ms.gov.brou no Cen-
tro Político Administrativo de Santa Rita do Pardo – MS, na sala 
de Licitações, situada na Rua Geraldo da Silva Souza S/Nº, Centro. 
Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-2511 ou através do e-
-mail:licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo - MS, 22 deMarçode 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº011/2022
REGISTRO DE PREÇO
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através de sua Pregoeira 
Oficial e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL nº011/2022, cujo objeto é a contrataçãode empresa no sis-
tema Registro de Preços,para a futura e eventual aquisição de material 
esportivo,para atendera demanda das Secretaria de Educação Cultura 
Esporte e Lazer - SECEL,deste Município, em conformidade com o 
edital e seus anexos, parte integrante da licitação em epígrafe. 
Data de Abertura:05/04/2022 as 09:00 horas (Horário Oficial de Bra-
sília). 
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparên-
cia do município www.santaritadopardo.ms.gov.brou no Centro Políti-
co Administrativo de Santa Rita do Pardo – MS, na sala de Licitações, 
situada na Rua Geraldo da Silva Souza S/Nº, Centro. Solicitar informa-
ções pelo telefone (67) 3591-2511 ou através do e-mail:licitacaosrp@
santaritadopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo - MS, 21 deMarço de 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2022 - PR

11/2022
11/2022

09/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004929 - LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI 1 0,0000 366.800,00

1 366.800,00

11/2022
4/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEMENTO DE ( CBUQ ) MASSA ASFALTICA 
COMPOSTO POR CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE APLICAÇÃO A FRIO 20.000 MIL 
SACOS DE 25 KILOS CADA PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFALTICO ( TAPA BURACO ) 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   21   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2022 - PR

11/2022
11/2022

09/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004929 - LIDER ASFALTO RAPIDO EIRELI 1 0,0000 366.800,00

1 366.800,00

11/2022
4/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
21/03/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEMENTO DE ( CBUQ ) MASSA ASFALTICA 
COMPOSTO POR CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE APLICAÇÃO A FRIO 20.000 MIL 
SACOS DE 25 KILOS CADA PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFALTICO ( TAPA BURACO ) 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   21   de  Março   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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